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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5024810-30.2021.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo IMPETRANTE: -

-------------- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO 

CORREA DA SILVA - SP242310, GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP187543 IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA 

NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SÃO PAULO//SP 

  

  

  

D E C I S Ã O 

Trata-se de Mandado de Segurança Preventivo impetrado por --------------- DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO 

PAULO/SP objetivando a concessão de liminar para suspender a exigibilidade do recolhimento da 

contribuição social previdenciária (“CPP” e “SAT/RAT/GILRAT”) e de terceiros sobre os valores descontados 

a título de vale-transporte, vale-refeição/alimentação e de planos de saúde e odontológicos dos empregados, 

incluindo neste último benefício seus dependentes, bem como para que não crie óbices à emissão de 

certidão de regularidade fiscal em nome da Impetrante. Ao final, requer seja reconhecido e declarado o 

direito da Impetrante de compensar e/ou restituir, à sua escolha, os valores pagos indevidamente no prazo 

legal, com a devida atualização dos valores, que deverão ser apurados e quantificados em procedimento 

próprio junto à autoridade administrativa, aplicando-se os efeitos da concessão da segurança para a matriz 

e para as suas filiais. 

Relata que adota algumas políticas de concessão de benefícios indiretos aos seus empregados, 

concedendo (i) vale-transporte, (ii) auxílio-alimentação/refeição; e, (iii) assistência médica e odontológica 

(este também para seus dependentes). 

Alega que se sujeita à exigência mensal das contribuições sociais (previdenciárias) tipificadas 

no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91 (Contribuição Previdenciária Patronal – “CPP”), além daquelas 

destinadas ao custeio dos benefícios concedidos em razão dos riscos ambientais do trabalho, previstas no 

inciso II da mesma legislação (“SAT/RAT/GIILRAT”) e à outras entidades e fundos “terceiros” (INCRA, 

SEBRAE, SESC, SENAC, SESCOOP, SEST, SENAT e Salário-Educação), atualmente geridas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Narra que a empresa, ao prover tais benefícios básicos aos seus empregados (transporte, 

alimentação e saúde – incluindo aqui os dependentes igualmente), assume o papel que deveria ser 

protagonizado pelo Estado, enquanto agente responsável pela manutenção da Seguridade Social, motivo 

pelo qual não deveria ser exigida a inclusão de tais benefícios na base de cálculo das contribuições 

previdenciárias. 

Afirma que, por uma questão contábil e operacional, a Impetrante vinha retirando da base de 

cálculo das contribuições apenas a parcela desses benefícios que custeia (cota patronal), de modo que os 

valores descontados da remuneração dos empregados a título destes benefícios indiretos – a chamada 

“coparticipação no custeio benefício” – estavam sendo indevidamente tributados, ainda que fora do campo 

de incidência das contribuições. 

Sustenta, em síntese, que o fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre a folha 

de salários e demais rendimentos decorrentes do trabalho é a remuneração habitual paga, devida ou 

creditada a qualquer título pela empresa à pessoa física, a fim de remunerar o serviço prestado ou o tempo 

em que a pessoa física ficou à disposição do empregador ou tomador de serviços, e que as verbas de 
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caráter indenizatório não estão no campo de incidência da contribuição previdenciária disposta na referida 

lei federal. 

Atribuiu-se à causa o valor de 10.000,00. 

Custas recolhidas. 

  

É o relatório do necessário. 

DECIDO. 

  

Para a concessão da medida liminar, devem estar presentes a relevância do fundamento e a 

possibilidade de ineficácia da medida, se ao final concedida, pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, 

inciso III, da Lei n. 12.016/09. 

Deve haver, portanto, elementos sólidos que possibilitem a convicção da probabilidade de 

existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente 

ao final. 

É com enfoque nessas questões, portanto, dentro do breve exame cabível neste momento, que 

passo à análise da matéria. 

A questão controvertida discutida nestes autos cinge-se a definir se os valores pagos 

decorrentes da parcela de assistência médica/odontológica, bem como decorrentes de Vale-Transporte e 

Auxílio-Alimentação integram ou não a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre folha de 

salários. 

Primeiramente, vejamos a regra constitucional de atribuição de competência tributária para a 

exigência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários: 

  

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;” 

  

Por sua vez, estabelece o § 11 do art. 201 da Constituição Federal que "os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". 
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O Supremo Tribunal Federal, em acórdão paradigmático, prolatado no julgamento do RE 

166.772-9, estabeleceu as diretrizes interpretativas para a compreensão da expressão “folha de salários”. 

Nesse precedente, o STF reiterou que os conceitos utilizados pela Constituição para atribuição de 

competência tributária devem ser entendidos em seu sentido técnico, na forma em que absorvidos pelo texto 

constitucional, não sendo legítimo ao legislador infraconstitucional ampliar tais conceitos para fins tributários. 

Do voto do Min. Celso de Mello colhe-se o seguinte excerto didático sobre o conceito de folha 

de salários: 

  

“A expressão constitucional ‘folha de salários’ reveste-se de sentido técnico e possui significado 

conceitual que não autoriza a sua utilização em desconformidade com a definição, o conteúdo e 

o alcance adotados pelo Direito do Trabalho”. 

  

Tal interpretação constitucional vem refletida no art. 110 do Código Tributário Nacional, que 

estabelece: 

  

“Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, 

conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição 

Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos 

Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.” 

  

Firmada essa premissa, cabe analisar o quanto disposto pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre 

a contribuição previdenciária devida pela empresa: 

  

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no 

art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador 

de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. 

  

Da leitura desse dispositivo legal, tem-se que a verba sujeita à incidência dessa contribuição 

deve ter o caráter remuneratório, salarial. 

Vale lembrar que a mesma Lei, depois de definir, em seu art. 28, caput, quais as verbas que 

comporiam o salário de contribuição (base para incidência da referida contribuição), novamente enfatizou o 

caráter remuneratório de que deveriam estar revestidas, excluindo, expressamente, através do § 9.º do 

mesmo artigo (para que não fossem confundidos com verbas remuneratórias) determinadas verbas, 

revestidas de natureza indenizatória. 
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Como exemplo, tem-se que o § 9.º do art. 28 da Lei 8.212/91 dispõe que “não integram o salário 

de contribuição para fins desta lei”: a) os benefícios da previdência social; b) as ajudas de custo e o adicional 

mensal recebido pelo aeronauta, nos termos da Lei 5.929/73; c) a parcela in natura recebida de acordo com 

os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; d) as férias 

indenizadas e o respectivo adicional constitucional; e) as importâncias previstas no art. 10, I, do ADCT da 

CF/88, às indenizações por tempo de serviço, as indenizações de que cuidam o art. 479 da CLT, as 

indenizações de que cuidam o art. 14 da Lei 5.889/73, as importâncias pagas a título de incentivo à 

demissão, os abonos de férias (art. 143 e 144 da CLT) etc. e f) a parcela referente ao vale-transporte e 

vários outros abonos. 

Deixa expresso o mesmo § 9.º (com redação dada pela Lei 9.528/97) que não integram o 

salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados dos salários (art. 9.º, “e”, item 7, que foi incluído pela Lei 9.711/98). 

Vale dizer, a própria Lei de Custeio da Previdência Social admite a exclusão do salário de 

contribuição, para efeito da contribuição previdenciária sobre ele incidente, de determinadas verbas que não 

se qualificam como remuneratórias. 

Diante de tais premissas, passo a analisar se há incidência ou não do tributo em questão sobre 

a(s) verba(s) questionada(s) nos presentes autos. 

  

VALE TRANSPORTE 

O benefício do vale-transporte foi instituído pela Lei nº 7.418/85 que em seu artigo 2º prevê o 

seguinte: 

“Art. 2º - O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos, nesta Lei, no que se 

refere à contribuição do empregador: 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos; 

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço; 

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador.” (negritei) 

Como se percebe, o próprio diploma legal instituidor do benefício prevê expressamente que 

referida verba não possui natureza salarial, entendimento que não se altera caso benefício seja pago em 

pecúnia, conforme entendimento do E. STJ: 

..EMEN: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS. 

AUXÍLIO-NATALIDADE. AUXÍLIO-FUNERAL.AUXÍLIO-EDUCAÇÃO.VALE-TRANSPORTE. 

DIÁRIAS EM VALOR NÃO SUPERIOR A 50% DA REMUNERAÇÃO MENSAL. 

GRATIFICAÇÃO POR ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. 

(...) III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é indevida 

a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, por expressa vedação 

legal. Precedentes: REsp n. 1.598.509/RN, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, 

julgado em 13/6/2017, DJe 17/8/2017 e AgInt no REsp n. 1.581.855/RS, Rel. Ministra Regina 

Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 2/5/2017, DJe 10/5/2017. IV - A jurisprudência desta 

Corte Superior assentou o posicionamento de que não é possível a incidência de contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-natalidade e auxílio-funeral, já que seu 

pagamento não ocorre de forma permanente ou habitual, pois depende, respectivamente, do 
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falecimento do empregado e o do nascimento de seus dependentes. Precedentes: AgInt no REsp 

n. 1.586.690/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/6/2016, 

DJe 23/6/2016 e AgRg no REsp n. 1.476.545/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 

julgado em 17/9/2015, DJe 2/10/2015. V - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

firmada quanto à não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o auxílio-

educação. Precedentes: REsp n. 1.586.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 10/5/2016, DJe de 24/5/2016 e REsp n. 1.491.188/SC, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 25/11/2014, DJe de 19/12/2014. VI - o Superior Tribunal 

de Justiça possui entendimento consolidado segundo o qual a verba auxílio-transporte 

(vale-transporte), ainda que paga em pecúnia, possui natureza indenizatória, não sendo 

elemento que compõe o salário, assim, sobre ela não deve incidir contribuição 

previdenciária. Precedentes: REsp n. 1.614.585/PB, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 13/9/2016, DJe 7/10/2016 e REsp n. 1.598.509/RN, Rel. Ministro Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 17/8/2017. VII - Esta Corte Superior também 

considera indevida a exação de contribuição previdenciária sobre as diárias para viagens, desde 

que não excedam a 50% da remuneração mensal. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp n. 

1.137.857/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 13/4/2010, DJe 

23/4/2010 e EDcl no AgRg no REsp n. 971.020/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 17/12/2009, DJe 2/2/2010. VIII - O Superior Tribunal de Justiça também tem 

jurisprudência firmada quanto à não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o 

denominado abono assiduidade. Precedentes: REsp n. 1.580.842/SC, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3/3/2016, DJe de 24/5/2016 e REsp n. 743.971/PR, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe de 21/9/2009. (...) 

..EMEN: (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1806024 

2019.00.86110-1, FRANCISCO FALCÃO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/06/2019 

..DTPB:.) 

  

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   

Não obstante a inclusão do § 5º no artigo 457 na CLT, este Juízo possuía o entendimento de 

não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio alimentação, pois 

não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado, tratando-se, assim, de verba que ostenta 

natureza indenizatória. 

A MP 905/2019 havia consignado expressamente que o fornecimento de alimentação não 

possuía natureza salarial, no entanto, após a sua revogação pela Medida Provisória nº 955/2020, a 

alimentação fornecida habitualmente ao empregado pelo trabalho é novamente considerada como salário, 

incidindo, portanto, em contribuição social e previdenciária. 

Ainda nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial do e. TRF da 3ª Região. Confira-se: 

E M E N T A AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. SALÁRIO E GANHOS HABITUAIS DO 

TRABALHO. VERBAS INDENIZATÓRIAS E SALARIAIS. - O texto constitucional confiou à União 

Federal amplo campo de incidência para exercício de sua competência tributária no tocante à 

contribuição previdenciária patronal, compreendendo o conjunto das verbas remuneratórias 

habituais (salários e demais rendimentos do trabalho), cuja conformação normativa está 

essencialmente consolidada na Lei 8.212/1991 (notadamente em seu art. 22). 

Todavia, não estão no campo constitucional de incidência e nem nas imposições legais verbas 

com conteúdo indenizatório, em face das quais não pode incidir contribuição previdenciária. 

Cada uma das contribuições "devidas a terceiros" ou para o "Sistema S" possui autonomia 

normativa, mas a União Federal as unificou para fins de delimitação da base tributável (p. ex., 

na Lei 2.613/1955, na Lei 9.424/1996, na Lei 9.766/1999 e na Lei 11.457/2007, regulamentadas 

especialmente no art. 109 da IN RFB 971/2009, com alterações e inclusões), razão pela qual as 

conclusões aplicáveis às contribuições previdenciárias também lhes são extensíveis. - Por força 
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do art. 3º da Lei nº 6.321/1976, do art. 6º do Decreto nº 05/1991, da Portaria nº 03/2002, da 

Secretaria de Inspeção do Trabalho/Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, da 

orientação jurisprudencial e das Soluções de Consulta nº 35/2019 e nº 245/2019 - COSIT, 

considera-se como pagamento do vale-alimentação  casos nos quais a empresa (inscrita ou não 

no PAT): (i) mantém serviço próprio de preparo e distribuição de refeições; (ii) terceiriza o preparo 

de alimentos e/ou a distribuição de alimentos; (iii) fornece ticket ou vale para que o empregado 

efetue compras em supermercados ou utilize em restaurantes credenciados ao PAT. Todos 

esses meios são equiparados para a não incidência de contribuições previdenciárias, de FGTS 

e de IRPF, o que é reforçado pelo art. 457, §2º, da CLT (incluído pela Lei nº 13.467/2017).  - 

Quando o empregador (mesmo sem PAT) adere a programa formalizado de tickets ou vales, há 

importante delimitação do uso desses meios para a alimentação do trabalhador, mas o mesmo 

não ocorre se o empregador entrega dinheiro ao empregado. Assim, o fornecimento de tickets 

ou vales não é mera formalidade, porque representa garantia dos objetivos legais e também 

permite fiscalização fazendária, não equivalendo a verbas em dinheiro que o empregador (por 

liberalidade) soma ao montante mensal pago ao empregado (ainda que discriminado em 

demonstrativo de salários ou holerite). - O E. STJ, no REsp 1.358.281/SP, decidiu que as horas 

extras e o e seu respectivo adicional, bem como os adicionais noturno e de periculosidade 

constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de 

contribuição previdenciária (Temas nº 687, 688 e 689). Parcela do décimo terceiro salário 

incidente sobre aviso prévio indenizado; Férias gozadas e seus reflexos. Natureza salarial. - 

Abono de férias e dobra de férias. Natureza indenizatória. - 

 Agravo  de  instrumento  parcialmente  provido. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO ..SIGLA_CLASSE: AI 5009691-93.2021.4.03.0000 

..PROCESSO_ANTIGO: ..PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO:, ..RELATORC:, TRF3 - 2ª 

Turma, DJEN DATA: 02/09/2021 

  

E M E N T A     PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. FOLHA DE SALÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS E 

REMUNERATÓRIAS. INCIDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 

jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno STF, 

firmou-se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes 

a auxílio - transporte, mesmo que pagas em pecúnia. 2. No tocante ao auxílio alimentação 

pago em pecúnia, o STJ firmou entendimento no sentido de que possui caráter 

remuneratório, de maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre 

o mesmo (AGRESP 201402870924, BENEDITO GONÇALVES, STJ PRIMEIRA TURMA, DJE 

DATA:23/02/2015; AGRESP 201502353090, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 

DJE DATA:11/03/2016). 3. Em relação às despesas com assistência médica (convênio de saúde 

e odontológico) prevista na alínea "q" do artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, não integra o salário 

de contribuição, para efeito de cálculo para a contribuição previdenciária.  Precedentes. 4. 

Recurso parcialmente provido.(AGRAVO DE INSTRUMENTO 

..SIGLA_CLASSE: AI 5010398-95.2020.4.03.0000 ..PROCESSO_ANTIGO: 

..PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO:, ..RELATORC: Desembargador Federal HELIO 

EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 11/09/2020) 

negritei 

E M E N T A     TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESCONTO DO AUXÍLIO-TRANSPORTE (VALE-TRANSPORTE). 

DESCONTO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (VALE-REFEIÇÃO). RESTITUIÇÃO 

ADMINISTRATIVA DE INDÉBITO DECORRENTE DE SENTENÇA QUE RECONHECE O 

DIREITO À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇÃO. VIA 

ADEQUADA. COMPENSAÇÃO. ART. 26-A DA LEI Nº 11.457/2007. ART. 170-A DO CTN. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. 1. O artigo 195, inciso I, alínea 'a', 

da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da Seguridade Social, a 

contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 2. Na 

redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas 

sobre a folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência 

constitucionalmente delimitada para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas 

verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que, a qualquer título, prestem serviços à 
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empresa. 3. O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, 

inciso I, da Lei n. 8.212/91. 4. Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas 

pagas aos empregados não pode ser livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise 

acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de modo a permitir ou não sua exclusão da base 

de cálculo da contribuição social em causa. 5. O benefício do vale-transporte foi instituído pela 

Lei nº 7.418/85 que em seu artigo 2º prevê o seguinte: Art. 2º - O Vale-transporte -, concedido 

nas condições e limites definidos, nesta Lei, no que se refere à contribuição do empregador: a) 

não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos; b) não 

constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço; c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 6. O próprio diploma 

legal instituidor do benefício prevê expressamente que referida verba não possui natureza 

salarial, entendimento que não se altera caso benefício seja pago em pecúnia. 7. Ao julgar o RE 

n. 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor 

pago, em vale ou em moeda, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade 

normativa. 8. De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte. Precedentes. 9. Do mesmo 

modo, se não configura salário a referida verba, tendo nítida característica indenizatória, também 

não há de incidir a contribuição previdenciária sobre encargo assumido pelo empregado 

(desconto do vale-transporte). Precedente. 10. No tocante ao auxílio alimentação pago em 

pecúnia, o STJ firmou entendimento no sentido de que possui caráter remuneratório, de maneira 

que é lídima a incidência de contribuição previdenciária sobre o mesmo. 11. Outrossim, incide 

contribuição previdenciária sobre os valores gastos a título de desconto de vale-refeição 

pago em pecúnia. 12. A jurisprudência aponta para o entendimento de que, nas hipóteses 

em que o salário-alimentação é prestado in natura, não há incidência de contribuição 

previdenciária, pois descaracterizada a natureza remuneratória do auxílio em questão. 13. 

Nessa senda, não resta dúvida de que os descontos ou pagamentos de parte do custo deste 

benefício pelo empregado não deve compor a base de cálculo para fins de contribuição 

previdenciária. (...). 20. Apelação da impetrante não provida. Apelação da União não provida. 

Remessa necessária parcialmente provida. 

 (APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  ..SIGLA_CLASSE:  ApelRemNec 

5008853-97.2019.4.03.6119 ..PROCESSO_ANTIGO: ..PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO:, 

..RELATORC:, TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema DATA: 02/09/2020 

..FONTE_PUBLICACAO1: ..FONTE_PUBLICACAO2: ..FONTE_PUBLICACAO3:.) negritei 

Assim, o auxílio-alimentação possui caráter remuneratório.  Apenas se a alimentação for 

prestada in natura, não haverá incidência de contribuição previdenciária, pois descaracterizada a natureza 

remuneratória do auxílio em questão. 

  

Ademais, a própria Receita Federal, na Solução de Consulta 35/2019, firmou entendimento de 

que o auxílio-alimentação pago in natura ou por meio de tíquete ou vale, não incide contribuição 

previdenciária. Confira-se: 

  

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM TÍQUETES-ALIMENTAÇÃO OU CARTÃO 

ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. A partir do dia 11 de novembro de 2017, o auxílio-

alimentação pago mediante tíquetes-alimentação ou cartão-alimentação não integra a base de 

cálculo das contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados 

empregados.  

  

AUXÍLIO SAÚDE E ODONTOLÓGICO 
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Consoante interpretação do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, as parcelas referentes ao plano de 

saúde, recebidas pelos empregados, não se enquadram nas verbas de natureza remuneratória. Confira-se: 

  

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(...) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa 

ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos 

ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares;   (Redação 

dada pela Lei nº 13.467, de 2017)  (...)” 

  

O legislador, expressamente, excluiu os valores pagos sob estas rubricas da incidência das 

contribuições previdenciárias, por entender que não possuem natureza salarial. 

  

Por fim, confira-se o que dispõe o art. 458, §2º, inciso IV da CLT: 

“Art. 458 (...) 

§ 2o  Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes 

utilidades concedidas pelo empregador: (...) 

IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-

saúde;” 

  

Desse modo, entendo que os valores custeados pelo próprio empregado referentes ao plano de 

saúde e odontológico, e à adesão dos seus dependentes, igualmente, não caracterizam verba de natureza 

remuneratória, portanto, não devem compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias. 

  

Nesse sentido, confira-se: 

E M E N T A  AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LIMINAR. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALE-TRANSPORTE 

E ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em relação ao vale-transporte o 

próprio diploma legal instituidor do benefício (Lei nº 7.418/85) prevê expressamente que referida 

verba não possui natureza salarial, entendimento que tampouco se altera caso benefício seja 

pago em pecúnia, conforme entendimento do C. STJ. 2. Quanto ao auxílio-alimentação, 

considerando entendimento adotado pela Egrégia 1ª Turma deste Tribunal (precedente 

0001548-90.2013.403.6109), concluo pela incidência da contribuição sobre o auxílio-

alimentação, ressalvado entendimento pessoal em sentido contrário. 3. Os valores pagos a 
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título de assistência médica e odontológica foram expressamente excluídas do salário-de-

contribuição, nos termos do artigo 28, § 9º, 'i' e 'q' da Lei nº 8.212/91. 4. Agravo de 

Instrumento parcialmente provido. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO ..SIGLA_CLASSE: AI 5028878-58.2019.4.03.0000 

..PROCESSO_ANTIGO: ..PROCESSO_ANTIGO_FORMATADO:, ..RELATORC: 

Desembargador Federal WILSON ZAUHY FILHO, TRF3 - 1ª Turma, Intimação via sistema 

DATA: 28/09/2020. 

  

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para o fim de determinar a suspensão da exigibilidade da 

contribuição social previdenciária sobre as seguintes verbas:auxílio-alimentação in natura ou por meio de 

 

tickets, auxílio-transporte e auxílio saúde e odontológico.  

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações e para cumprimento da presente 

decisão, no prazo legal. 

Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do 

art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

A presente decisão serve de ofício de notificação e mandado de intimação. P.R.I.C. 

São Paulo, 13 de setembro de 2021. 

  

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

  

Juíza Federal 

  

  

  


